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ACàmara Municrpal de Cascavel, Estado doParanâ, aprova:

â\"-, cl,

Dispôe st>brc o reconhecimento de renúncia
tácita à ordcm cnrrroliigica de r.acinaçào da
Covid-i9 nos casos clc clesistência riu recusa
à aplicaçiro em razàr» da marca do irnunizante
dispt-rnível' 
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Art. 1" C) comparecimento ao krcai de vacinaçào e a dcsistência or: recusa cluant()
à imunização cm raz,ão da marca do imunizante será tomada a termo rmediatamentc, com a

assinatura de clois servidores c cicntiftcação do munícipe sobre sua condição dc
remaflescente, a perda do direito à ordem cronológica de vacinação e sua realocaçàc't na fila
de imunização somente após conciuída a vacinação contra a Covid-19 de todo o público
adulto, maior de 1B anos.

Parâgrafo único. O termo deverá ser cadastrado no sistema ef ou anexado à ficha
do paciente, sendo obrigatório constar o NOME COMPLETO e o CPF ou RG d<r

rnr-rrrícipc.

r\rt. 2" Por <,casiào cia vacinrLçiio rkr púrblir:o rcillancsccntc, sc aincla assinr pcrsistir
a dcsistônciâ ()u rccusa em razàr:, da nrarca do irnunizantc, o Município se reservará c-,

dircito <le cr-rmunicar às autoddades sanitárias para as medidas Iegais eventualmcnte
incidentes,

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação oficial.

Palircio José Neves Formighieri, ó9" aniversário de (lascavel

Fim, 12 de de 2021
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ESTADO D«: PAR"AxÁ

JustiÍicativa

Há urgência na contenção da pandemia de Covid-19, que já ceifor-r mais de 500

mil vidas no Brasil. Para isso, a condição essencial é a irrrunização de grande parte da

população por meio da vacinação.

Todas as marcas de vacinas utilizadas pelo Município de Cascavel contam com a
devida aprovzçào da Anvisa, a qual tem sido inclusive bastante rigorosa nas exigências paru
avaLaçáo e überação. Assim, t<.rdas cumpÍem o papel esperado de diminuir o espalhamento
da doença, reduzir radicalmente o percentual de hospitaüzaçáo e praacamente zerar a taxa
de letaliclade dos eventualmente infectados.

Na contrarrrào desse processo cle interesse coletivo (o da imunização célere da

populaçào), o rndivíduo que comparece à UBS, engrossando a fila e ocupando o tempo e a

atenção dos servidores, e, ao finai, se recusâ ao recebimento da vacina, em virtude da marca
do imunizante oferecido, atenta contÍa â segurânça santtârta, compÍometendo a logística,
prejudicando aqueles aos quais ainda não foi disponibihzada a oportunidade de imunizaçáo
e impondo severo prejuízo à erradicaçáo da pandemia em curso.

or rudo issc.r, o mínimo que a municipaLidade deye fazer é desestimular tal prática
que essas pessoas venham a repeti-la inúmeras vezes, desperdiçando mais

o ainda mais a busca pelo objetivo de cobertura ampla da população
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